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Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o
e 43.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e
contem, pelo menos, três anos de efectivo serviço docente
na categoria de professor associado ou na qualidade de pro-
fessor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço como professores ou professores convidados
daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas;

c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado de robustez física;
e) Certificado, passado pelo dispensário oficial antituberculoso,

comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado
da prova tuberculínica ou de vacinação BCG;

f) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

g) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso
de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a
sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas
alíneas, bem como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias
contados do termo do prazo do concurso, o despacho de admissão,
o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento,
por parte daqueles, das condições estabelecidas.

IV — Após a admissão dos candidatos a concurso, deverão estes
entregar nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados
no seu curriculum vitae.

V — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de
13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou exclusão
dos candidatos.

VI — A ordenação dos candidatos a concurso fundamentar-se-á
no mérito científico-pedagógico do curriculum vitae de cada um deles.

VII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 44.o,
n.o 1, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 51.o e 52.o do Estatuto atrás citado.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

1 de Março de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Despacho n.o 5486/2005 (2.a série). — Por deliberação do con-
selho científico, são alterados o regulamento do mestrado em Estudos
de Informação e Bibliotecas Digitais, constante do despacho
n.o 23 221/2000 (2.a série), publicado no Diário da República, n.o 263,
de 14 de Novembro de 2000, na redacção que lhe foi dada pela rec-
tificação n.o 2837-A/2000, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 266, de 17 de Novembro de 2000, e o plano de estudos, cuja
última versão foi publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 87,
de 13 de Abril de 2004, bem como são definidos os prazos e o calen-
dário lectivos para o ano lectivo de 2005-2006:

Mestrado em Estudos de Informação e Bibliotecas Digitais

1.o

Reedição

No ano lectivo de 2005-2006 ocorrerá a 5.a edição do curso de
mestrado em Estudos de Informação e Bibliotecas Digitais do Instituto
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), criado
pelo despacho n.o 23 221/2000 (2.a série), publicado no Diário da Repú-
blica, n.o 263, de 14 de Novembro de 2000, na redacção que lhe
foi dada pela rectificação n.o 2837-A/2000, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 266, de 17 de Novembro de 2000.

2.o

Objectivo

A sociedade da informação é uma realidade consubstanciada pela
forma como as tecnologias da informação e comunicação são o suporte
e garante do funcionamento de instituições, organizações e métodos
de trabalho. Numa época em que o saber é uma ferramenta de desen-
volvimento pessoal e profissional, há que providenciar os meios de
especialização aos profissionais que tradicionalmente o organizam,
aos profissionais que dele dependem nas suas actividades técnicas,
financeiras e económicas e aos que desenvolvem e planificam novas
metodologias e abordagens de gestão de informação e conhecimento,
como garantia do correcto planeamento, capacidade de aplicação e
desenvolvimento das novas tecnologias. O presente mestrado resulta
da constatação do reconhecimento das carências a este nível em reu-
niões de especialistas realizadas em diferentes oportunidades e que
deram origem a artigos e importantes documentos de trabalho de
instâncias credenciadas.

3.o

Organização do curso

O curso comporta uma parte escolar, com a duração máxima de
dois semestres, e organiza-se pelo sistema de unidades de crédito.
As disciplinas encontram-se organizadas por grupos (descritos em
anexo). Conforme o mais adequado para a maior valorização científica
e pedagógica do curso, as disciplinas podem ser calendarizadas em
períodos lectivos semestrais ou trimestrais, desde que o tempo lectivo
total não ultrapasse dois semestres. A parte escolar é seguida de
um período de dois semestres para preparação e apresentação da
dissertação de mestrado. A duração total do curso é de 24 meses.

4.o

Grau e diploma

1 — O grau concedido é o de mestre em Estudos de Informação
e Bibliotecas Digitais e será atribuído a quem obtiver aprovação nas
disciplinas da parte escolar e aprovação na dissertação.

2 — A frequência com êxito das disciplinas da parte escolar será
certificada mediante a atribuição de um diploma de curso de pós-
-graduação em Estudos de Informação e Bibliotecas Digitais.

5.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso de mestrado em Estudos de Informação
e Bibliotecas Digitais consta do anexo I. Eventuais alterações são
aprovadas pelo conselho científico.

6.o

Coordenação

A comissão do mestrado é composta pelo coordenador científico,
Prof. Doutor Pedro Faria Lopes, pela Doutora Maria Joaquina Bar-
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rulas e pelo Prof. Doutor Pedro Nogueira Ramos, cabendo-lhes as
seguintes competências:

a) Ao coordenador científico:

Selecção de candidatos;
Coordenação geral das actividades lectivas e tutoriais;
Iniciativa das propostas de júris de provas de mestrado,

ouvidos os respectivos orientadores;

b) A comissão de mestrado:

Aprovar os candidatos seleccionados;
Assegurar uma coerência de orientação em relação a outros

cursos de mestrado do ISCTE;
Decidir a exclusão do curso de um aluno que tenha revelado

excesso de falta às aulas;
Decidir a exclusão do curso de um aluno que não tenha

entregue os relatórios periódicos de actividade do
período de dissertação;

Decidir ou propor a decisão de casos omissos na regu-
lamentação.

7.o

Habilitações de acesso

As habilitações de acesso ao curso exigem a titularidade de uma
licenciatura com classificação mínima de 14 valores, atribuída ou reco-
nhecida por um estabelecimento de ensino português. Com funda-
mento nos resultados de processo de selecção a realizar pela comissão
do mestrado, poderão ser excepcionalmente admitidos à matrícula
candidatos com classificação de licenciatura inferior a 14 valores.
Podem também inscrever-se em disciplinas deste mestrado alunos
inscritos noutros mestrados do ISCTE, sujeitos a parecer positivo
da comissão do mestrado por entrevista aos candidatos.

8.o

Limitações quantitativas

Os números máximo e mínimo de inscrições no curso são, res-
pectivamente, 30 e 15.

9.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no curso serão seleccionados tendo
em atenção os seguintes critérios e informações:

a) Classificação de licenciatura e de outros graus obtidos pelo
candidato;

b) Currículo académico, científico e técnico;
c) Experiência profissional e docente;
d) Resultados de provas complementares eventualmente soli-

citadas;
e) Cartas de referência;
f) Entrevista.

2 — A ordem e o peso dos critérios de selecção são definidos pela
comissão do mestrado no início do processo de selecção. Das decisões
da selecção a que se refere o número anterior não cabe recurso,
salvo se arguidas de vício de forma.

10.o

Prazos e calendário lectivo

Os prazos e calendário lectivos são fixados, anualmente, por des-
pacho do presidente do ISCTE e publicados na 2.a série do Diário
da República. Para o ano lectivo de 2005-2006, os prazos são os
seguintes:

Prazo de candidatura:

1.o período — de 1 a 29 de Julho de 2005;
2.o período — de 1 a 15 Setembro de 2005;

Prazo de matrícula e inscrição — de 27 a 30 de Setembro de
2005;

Início da parte lectiva — 11 de Outubro de 2005;
Conclusão da parte lectiva — 31 de Julho de 2006;
Final do prazo para entrega da dissertação de mestrado — Setem-

bro de 2007.

11.o

Propinas

As propinas serão fixadas pelo senado do ISCTE, sob proposta
do presidente do ISCTE, que terá por base a proposta da comissão
científica do Departamento.

12.o

Candidaturas

1 — As candidaturas serão apresentadas no secretariado do mes-
trado, que funciona no Departamento de Ciências e Tecnologias da
Informação (DCTI) do ISCTE, através de processo constando de:

a) Boletim de candidatura;
b) Certidão de licenciatura (original ou fotocópia autenticada

ou fotocópia para autentificação);
c) Curriculum vitae;
d) Duas fotografias;
e) Cópia do bilhete de identidade;
f) Duas cartas abonatórias.

2 — As candidaturas apresentadas por submissão a formato elec-
trónico, enviadas por correio electrónico ou através de processo de
preenchimento de informação através de página www específica, con-
forme o que estiver disponível tecnicamente no momento de imple-
mentação, devem constar de:

a) Boletim de candidatura digital;
b) Curriculum vitae em formato digital, ficheiro doc;
c) Cópia digital, frente e verso, do bilhete de identidade, de

72 dpi a 100 dpi;
d) Duas cartas abonatórias em formato digital, ficheiro doc, ou

cópia digital das mesmas, de 72 dpi a 100 dpi.

3 — Ao submeter a candidatura, por processo convencional ou elec-
trónico, o candidato declara por sua honra a validade e veracidade
das informações prestadas; qualquer incorrecção, gralha, erro ou
deturpação presente em qualquer dos documentos da candidatura
é condição suficiente para anulação da candidatura e ou da matrícula
por decisão da comissão do mestrado.

4 — A submissão de candidatura em formato electrónico só é válida
depois de enviada mensagem electrónica ao candidato, da parte do
secretariado do mestrado ou de elemento da comissão de mestrado,
confirmando a boa recepção dos documentos digitais. O candidato
obriga-se ao reenvio de documentos digitais legíveis ou a ressubmeter
a candidatura pelo processo convencional, conforme o descrito no
n.o 1, caso se verifiquem dificuldades de legibilidade digital dos
documentos.

5 — Os candidatos que tenham submetido a sua candidatura em
formato electrónico e que sejam seleccionados para entrevista obri-
gam-se a apresentar na entrevista os originais das cartas de reco-
mendação referidos no n.o 2, alínea d), assinadas pelos respectivos
autores, assim como um original da certidão de licenciatura, ou cópia
autenticada, acompanhado de fotocópia para autenticação no
momento da entrevista.

13.o

Matrículas

A matrícula e inscrição dos candidatos admitidos exigirá a apre-
sentação dos seguintes documentos:

a) Impresso específico do ISCTE;
b) Bilhete de identidade (original ou fotocópia autenticada ou

fotocópia para autenticação);
c) Duas fotografias;
d) Certidão de licenciatura (original ou fotocópia autenticada

ou fotocópia para autenticação).

14.o

Classificação final de curso

A classificação final da parte escolar do curso será obtida, na escala
de 0 a 20 valores, pelo cálculo da média ponderada das classificações
das disciplinas, sendo os coeficientes de ponderação correspondentes
às unidades de crédito respectivas. Para efeitos de cálculo da clas-
sificação final, apenas será considerado o conjunto de disciplinas cujo
somatório de créditos corresponda ao total de créditos obrigatórios
das disciplinas que constituem a parte escolar.

15.o

Prazos de reinscrições, prescrições e prorrogações

1 — A parte escolar do mestrado desenvolve-se no período dos
primeiros três trimestres lectivos, findo o qual os alunos se inscrevem
na dissertação. Os alunos que não concluírem a parte escolar no
1.o ano do curso podem inscrever-se na dissertação desde que tenham
até duas disciplinas por concluir da parte escolar. As disciplinas em
atraso têm de ser concluídas obrigatoriamente na parte escolar do
ano subsequente e antes da conclusão e ou entrega da dissertação.

2 — Os alunos que não tiverem aprovação em três ou mais dis-
ciplinas da parte escolar no quadro do curso a cuja frequência foram
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admitidos poderão requerer a reinscrição só e apenas na edição do
curso imediatamente subsequente, sem necessidade de nova candi-
datura. Se tiver havido alteração do plano de estudos, terão de pedir
equivalência.

3 — A prescrição da matrícula é fixada em 30 meses após a data
da inscrição inicial no curso, contada da data da primeira inscrição
na parte escolar do mestrado, salvo os casos de suspensão da contagem
de prazos legalmente previstos. Após a prescrição, os alunos poderão
efectuar uma nova candidatura para a frequência de todo o curso.
Não serão concedidas equivalências do curso anterior.

16.o

Acesso à dissertação

1 — O acesso à inscrição para a dissertação é condicionado por
classificação positiva em todas as disciplinas consideradas para o efeito
de cálculo da classificação final da parte escolar e por uma classificação
final igual ou superior a 14 valores.

2 — O pedido de inscrição tem de ser acompanhado de um parecer
do orientador da dissertação, e do co-orientador, caso exista, bem
como de um plano de trabalho.

17.o

Orientação da dissertação

1 — A preparação da dissertação deve ser orientada por um pro-
fessor ou investigador doutorado do ISCTE da área científica do
mestrado.

2 — Podem ainda orientar a preparação da dissertação professores
e investigadores de outros estabelecimentos de ensino superior, bem
como especialistas na área de dissertação reconhecidos como idóneos
pelo conselho científico do ISCTE, sob parecer da comissão do
mestrado.

3 — Caso o orientador da dissertação não seja do ISCTE, terá
de ser nomeado um professor do ISCTE como co-orientador.

4 — Sem detrimento de outras formas de trabalho entre o aluno,
orientador e co-orientador, caso exista, a evolução e o estado do
trabalho de investigação do aluno é por este expresso por escrito
em relatório periódico de actividade, entregue em simultâneo ao orien-
tador e ao co-orientador, por períodos de actividade não superiores
a três meses, podendo corresponder a período de actividade menor
se for esse o parecer do orientador. De cada exemplar do relatório
periódico de actividade deve ser enviada uma cópia digital por correio
electrónico ao coordenador do mestrado.

5 — Da análise do relatório de actividade do aluno, o orientador
e o co-orientador podem emitir parecer fundamentado sobre a forma
de continuação ou cessação das actividades de investigação do aluno.

6 — O último relatório de actividades do aluno corresponderá à
versão completa da dissertação para análise final do orientador, e
do co-orientador, caso exista, e será entregue, num prazo nunca infe-
rior a três meses da data oficial de conclusão da dissertação, ao orien-
tador, e ao co-orientador, caso exista, no formato por estes espe-
cificado, impresso ou digital. Deve ser enviada uma cópia digital por
correio electrónico ao coordenador do mestrado.

18.o

Entrega da dissertação e requerimento de prova

1 — Terminada a elaboração da dissertação, o aluno deve solicitar
a realização das provas em requerimento dirigido ao presidente do
conselho científico do ISCTE, acompanhado por:

a) Seis exemplares policopiados da dissertação;
b) Seis resumos da dissertação em português e em inglês, acom-

panhados pela indicação de cerca de seis palavras chave;
c) Quatro exemplares do curriculum vitae;
d) Certificado da parte curricular do mestrado;
e) Uma declaração do orientador, e do co-orientador, caso exista,

a autorizar a entrega da dissertação.

2 — Se a primeira versão for aceite como definitiva na primeira
reunião do júri, o candidato entregará nos 15 dias subsequentes mais
quatro exemplares definitivos, incluindo na capa e na 1.a página o
nome do ISCTE e do DCTI, o título da dissertação, o nome do
orientador e o do co-orientador, quando exista, o nome do candidato
e a data.

3 — Se o júri proferir um despacho liminar em que recomenda
ao candidato a reformulação da dissertação, o candidato disporá, de
acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 216/92,
13 de Outubro, de um prazo de 90 dias, improrrogável, durante o
qual poderá proceder às alterações que julgue adequadas.

4 — Reformulada a dissertação, o candidato deve proceder à
entrega de 10 exemplares definitivos e de 10 resumos da mesma e
proceder como descrito no n.o 2 no que respeita à capa e à 1.a página.

5 — Se o candidato optar pela não reformulação da dissertação,
procede-se, de acordo com o disposto no n.o 3 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, 13 de Outubro, à marcação das provas públicas
de discussão.

19.o

Nomeação do júri

O júri será nomeado pelo presidente do ISCTE, sob proposta do
conselho científico, ouvida a comissão científica do Departamento
de Ciências e Tecnologias da Informação.

20.o

Composição do júri

1 — O júri é composto por, no mínimo, três membros, até um
máximo de cinco membros, dos quais:

a) Um professor doutorado do ISCTE da área científica em
que se insere o mestrado;

b) Um professor da área científica específica do mestrado per-
tencente a outra universidade, que será normalmente o
arguente;

c) O orientador da dissertação (ou orientadores e co-orienta-
dores, sempre que existam).

2 — O presidente do júri será, de entre os membros do júri, o
professor do ISCTE de categoria mais elevada. Em caso de impe-
dimento, a presidência será assumida por um dos professores de cate-
goria mais elevada que integre o júri, desde que não seja o orientador.

21.o

Discussão da dissertação

1 — A discussão da dissertação só pode ter lugar com a presença
de um mínimo de três membros do júri, não pode exceder noventa
minutos e nela podem intervir todos os membros do júri.

2 — A discussão da dissertação pode ser iniciada por uma exposição
oral pelo candidato sintetizando o conteúdo da dissertação e evi-
denciando os seus objectivos, meios utilizados para a sua realização
e principais conclusões.

3 — A exposição oral referida no n.o 2 não deverá exceder vinte
minutos.

4 — Deve ser proporcionado ao candidato, na discussão, tempo
idêntico ao utilizado pelos membros do júri.

22.o

Deliberação do júri

1 — Concluída a discussão, o júri reunir-se-á para apreciação da
prova e classificação do candidato. A classificação deverá ter em conta
os resultados obtidos na parte escolar do mestrado. O resultado final
das provas será expresso pelas fórmulas de Recusado, Aprovado com
a classificação de bom, Aprovado com a classificação de bom com
distinção ou Aprovado com a classificação de muito bom.

2 — Da prova e das reuniões do júri é lavrada uma acta, da qual
constarão os votos emitidos por cada um dos membros e respectiva
fundamentação; poderá ser junto à acta o parecer do arguente sobre
a dissertação.

23.o

Avaliação

O coordenador científico e a comissão de mestrado deverão apre-
sentar no final do curso um relatório que inclua a avaliação do mesmo,
nos termos que se encontram regulamentados.

30 de Janeiro de 2005. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

ANEXO

Plano de estudos

A parte escolar do mestrado encontra-se organizada no grupo de
disciplinas obrigatórias, num total de 18 créditos, e num conjunto
de seminários. Cabe à comissão científica do mestrado a decisão sobre
os seminários que funcionarão em cada ano. A presença e a avaliação
dos alunos relativamente aos seminários são integradas na disciplina
de Seminário de Projecto.

Disciplinas obrigatórias
Créditos

Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão Estratégica dos Sistemas da Informação . . . . . . . . . . . . 2
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Multimédia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Arquitectura da Informação e Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . 2
Organização da Informação e do Conhecimento . . . . . . . . . . . . 2
Fontes e Pesquisa de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

Seminários

Comunicação e Cooperação.
Gestão de Colecções.
Internet e Indexação Multimédia.
Fundamentos de Marketing.
Gestão de Projectos de Sistemas de Informação.
Sistemas de Comunicação Integrados.
Sistemas Inteligentes de Apoio à Decisão.
Ética.
Legislação.
Comunicação, Cultura e Tecnologias da Informação.
Seminários convidados de investigadores nacionais e estrangeiros.

Horas
teóricas

1.o trimestre:

Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Gestão Estratégica dos Sistemas da Informação . . . . . . . . . . . . 30

2.o trimestre:

Multimédia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Gestão de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Arquitectura da Informação e Base de Dados . . . . . . . . . . . . . . 30

3.o trimestre:

Organização da Informação e do Conhecimento . . . . . . . . . . . . 30
Fontes e Pesquisa de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Disciplinas nucleares

As disciplinas Metodologias de Investigação e Seminário de Projecto
articulam-se de modo que os alunos iniciem os seus trabalhos de
dissertação desde o 1.o trimestre e em consonância com os temas
de dissertação seleccionados pela comissão de mestrado das propostas
apresentadas pelos docentes do mestrado e dos professores do Depar-
tamento. Para cada tema de dissertação serão indicadas as disciplinas
que, fazendo parte do grupo de disciplinas obrigatórias, serão con-
sideradas como disciplinas nucleares para a boa prossecução dos tra-
balhos de investigação do tema da dissertação. Para as disciplinas
nucleares, a comissão de mestrado pode atribuir uma carga lectiva
adicional de no máximo dez horas por disciplina para acompanha-
mento específico dos trabalhos de investigação da dissertação de que
as disciplinas sejam nucleares.

Despacho n.o 5487/2005 (2.a série). — Por proposta do conselho
científico e nos termos do artigo 19.o dos Estatutos do Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), publicados no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 105, de 5 de Setembro de 2000, são definidos,
para o ano lectivo de 2005-2006, as limitações quantitativas, os prazos
e o calendário lectivo da 5.a edição do curso de pós-graduação em Jor-
nalismo, criado pelo despacho n.o 15 633/2003 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 184, de 11 de Agosto:

1 — Limitações quantitativas — o número mínimo de inscrições
para o funcionamento do curso é de 20 e o máximo de 30.

2 — Prazos e calendário lectivo:

Candidatura — de 2 de Maio a 15 de Julho de 2005;
Publicação de resultados — 29 de Julho de 2005;
Matrícula e inscrição — de 1 a 17 de Setembro de 2005;
Calendário lectivo:

1.o semestre — de 17 de Outubro de 2005 a 20 de Janeiro
de 2006;

2.o semestre — de 1 de Março a 9 de Junho de 2006.

4 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

Despacho n.o 5488/2005 (2.a série). — Por deliberação do con-
selho científico, é alterado o plano de estudos do programa de
doutoramento em Antropologia Urbana, anexo I do despacho
n.o 17 199/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 205,
de 5 de Setembro de 2003.

9 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

ANEXO I

Plano de estudos

Cadeiras Nucleares Complementares (*) Horas
Unidades

de
crédito

ECTS

1.o semestre

Trajectórias e Problemas de Antropologia Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 30 2 9
Cidades Incertas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7
Cidades e Sociabilidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7
Culturas da Droga e Sociedade Predatória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7

2.o semestre

Contextos Urbanos, Estilos de Vida, Movimentos Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 30 2 9
Índia. Cidades em Viagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7
Grupos Religiosos e Movimentos Anti-Sistema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7
Risco Industrial e Mobilização Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × 20 1,5 7
Seminário de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 4

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195 14 64

3.o semestre

Seminário de Investigação (1)

(*) Os alunos poderão substituir qualquer das disciplinas complementares pelas disciplinas indicadas a funcionar na URV (Tarragona).
(1) De apoio à dissertação.

Nota. — Disciplinas a funcionar na URV (Tarragona):

Comunidades inmigradas y procesos de interacción;
Metrópoles e migrações: dinâmicas de inserção e exclusão;
Ciudades y patrimonios;

Nacionalismo y movimientos identitarios;
Clases, familias y empresas;
Juventud y movimientos urbanos;
La otra sociedad urbana;
Los procesos de metropolización.


